
DECISÃO 258/99 
 
 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 26.11.99, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.012913/99-11, nos termos do parecer nº 
237/99 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 

 
 
 

D E C I D E  
 

 
homologar o Convênio ao Protocolo de Intenções que entre si celebram a Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS  e a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, através 
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Minas, Metalúrgica e de Materiais, da 
Escola de Engenharia, objetivando instituir a cooperação entre as convenentes em matéria de 
ensino, pesquisa e extensão, aplicada ao desenvolvimento da área de Tecnologia em 
Planejamento e Gerenciamento Ambiental, determinando as modalidades desta cooperação. 
 
 

Porto Alegre, 26 de novembro de 1999. 
 
 
 
 
 

                                                                                                     (O original encontra-se assinado) 
WRANA MARIA PANIZZI, 
Reitora. 


